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QABINEra 00 PREFEITO 

Ld d* 1154/96 

Modifica o psrigrsfo primeiro do 
srtigo 4̂  da LdnT 986/93 

O Povo do Mumdpio de Viçoss» por seus rqiresententes 
Lqais» sprovcm e eu em seu ncmie ssndono e pnmndgo a seguinte Ld: 

Art r - O parágrafo primeiro do sttigo 4''daLd nT 986/93 
passa a ter a seguinte redaçio: 

Tarágrafo primeiro: O Executivo Mtmidpal» por Portaria» 
constituirá ccnnissio de três membros, de sua livre esccdhs» psra avslisr os 
requerimentos cb reduçlo do IPTU de que trate este attigo". 

Art 2f - Bste Ld entra em vigor na date de sua publicsçlo; 
pssssndo a gerar efdtos em 1̂  dejaneiro de 1997. 

Art 3* - Revcigam-se aa dispodçOes em contrária 

Viçoaa» 12dedeaâibrodel996 

Gerddo 
Prefeito Mháidpd 

(A presento Ld fi» aprovada em reuníio da Cimara Mumdpal» no dh 
11/12/96) 
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